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PROJETO DE CONVERSÃO EM LEI DA MEDIDA PROVISÓRIR NO

Altera a ementa e o art. 1o da Lei no 17.939, de 2020,
-que suspende até 30 de setembro de 2a21 a obrigatoriedaõé
de manutenção das metas quantitativas e qualitativas
contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde de
media e alta complexidades, no âmbito das gestões estadual
e municipais, bem como da política hospitalar catarinense.

Art. 10 A ementa da Lei no 17.g3g, de 4 de maio de 2020,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"suspende até 31 de dezembro de 2021 a obrigatoriedadede manutenção d": metas quantitativas e qualitativas contratualizãdas pelos
prestadores de serviço de saúde de media e alta complexidades, no âmbito das
gestões estadual e municipais, bem como da política hospitalar cataiinense.', (NR)

Art. 20 O art. 1o da Lei no 17.939, de2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 10 Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2021,a obrigatoriedade de manutenção das metas quantitativas e qualitativas
contratualizadas pelos prestadorãs de serviço de saúde de média e alta
complexidades, no âmbito das gestÕes estadual e municipais, bem como da política
hospitalar catarinense, garantíndo-se aos hospitais os repasses integrais dos valores
financeiros.

2021

,.." (NR)

Art. 3o Esta Leí entra em vigor a contar de 1o de outubro de
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